





			MENSAGEM N.º 022/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.










			SENHORA PRESIDENTE, 

			SENHORES VEREADORES,





			Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências, o PROJETO DE LEI em anexo que objetiva a autorização para a AQUISIÇÃO DE IMÓVEL CONSTITUÍDO DE LOTE DE TERRA RURAL, CONSTITUÍDO DE PARTE DO IMÓVEL DENOMINADO ESTÂNCIA DOIS IRMÃOS, COM ÁREA DE 9,7079 HA LOCALIZADO NA BR-174, KM 108, DIREITA CRESCENTE, DE PROPRIEDADE DO SENHOR JOSÉ PALERMO


	 		A área de terra está registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Esperidião/MT, sob matrícula n.º 1.603, sendo a área total da fazenda Estância Dois Irmãos, 145,2010ha, da qual será extraída a área de 9,7079ha.

			O imóvel está hipotecado ao Banco SICREDI, e o Credor hipotecário já aprovou a Carta de Anuência para a extração da área.

			O Prefeito instituiu a Comissão de Avalição para finalidade específica de apresentar o laudo de imóvel objeto de aquisição. 






			A Comissão de Avaliação, buscou profissional da área de compra e venda de propriedades rurais e apresentou laudo final fixando o preço do imóvel em números exatos de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

		O imóvel está localizado às margens da BR-174 e oferece as condições necessárias a futura implantação de frigorífico para abate de animais. 
				
			Para a compra do imóvel há previsão orçamentária no orçamento anual da Prefeitura..

			Ao submeter o Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-la e, sobretudo reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

			Assim sendo, esperamos que Vossas Excelências, apreciem e aprovem o anexo Projeto de Lei em Regime de URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, para que possamos dar maior agilidade Administrativa.

                        	Certo da compreensão, antecipo agradecimentos e renovo os protestos de consideração e apreço.



 	 	  	Atenciosamente, 


			Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, em 22 de novembro de 2017.



 			Martins Dias de Oliveira
 	 	 		 Prefeito
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PROJETO DE LEI N.º                  /2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ADQUIRIR IMÓVEL RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Excelentíssimo Senhor MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Porto Esperidião/MT, no uso das atribuições conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir o imóvel rural constituído de um lote de terras, situado às margens da BR-174, KM 108, direita crescente, no município de Porto Esperidião, com área de 9,7079 ha, que será extraída de imóvel maior denominado Estância Dois Irmãos, registrada no RI da Comarca de Porto Esperidião/MT, sob o nº 1.603. 

Parágrafo Único: o imóvel foi avaliado e fixado o preço na importância de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) e o pagamento será efetuado à vista, no ato da outorga da escritura pública.

 Art. 2.º O imóvel será incorporado ao patrimônio do Município.

Art. 3º - A aquisição será realizada com os valores previstos no orçamento anual da Prefeitura. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião-MT, 22 de novembro de 2017.


   				Martins Dias de Oliveira
                                                     Prefeito 
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